
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

Edital de Homologação Final 
 21 de maio de 2026 

 
“Homologa o Concurso Público nº 001/2025 da Câmara Municipal de Marinópolis/SP.” 

 
PRISCILA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARINÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
CONSIDERANDO a conclusão regular de todas as etapas do Concurso 
Público nº 001/2025 da Câmara Municipal de Marinópolis/SP; 
 
CONSIDERANDO o Comunicado nº 002/2026, que acatou a Recomendação 
Administrativa do Ministério Público do Estado de São Paulo (IC nº 
0361.0000151/2025); 
 
CONSIDERANDO o Edital de Retificação do Resultado Final e 
Reclassificação, publicado em 12 de maio de 2026, e o transcurso do prazo 
recursal sem interposição de recursos; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - HOMOLOGAR o Concurso Público nº 001/2025 da Câmara Municipal de 
Marinópolis/SP, destinado ao provimento do cargo efetivo de Procurador Jurídico, nos 
termos da classificação final retificada e publicada em 12 de maio de 2026. 
 

Art. 2º - O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, contados da 
data de publicação deste ato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, 
nos termos do art. 37, inciso III, da Constituição Federal. 
 

Art. 3º - As convocações para provimento do cargo observarão a ordem classificatória 
retificada constante do Edital de Retificação do Resultado Final, publicado em 12 de 
maio de 2026. 
 

Art. 4º - Permanecem válidos os demais atos praticados no âmbito do Concurso Público 
nº 001/2025. 
 

Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Câmara Municipal de Marinópolis/SP, 21 de maio de 2026. 
 
 

PRISCILA PEREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 


